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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Jul 17 Ago 17 Set 17 Out 17 Nov 17 Dez 17

IGP-M (FGV) -0,72 0,10 0,47 0,20 0,52 0,89
INPC (IBGE) 0,17 -0,03 -0,02 0,37 0,18 0,26

TR 0,06 0,05 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,58 0,58 0,58 0,58 0,58 0,56

CUB/Pr 1,01 0,56 0,29 0,24 0,37 0,31

 2018 começou e 
com ele se abrem novas 
portas e possibilidades. 
Olhe para este ano como 
uma folha em branco, 
na qual poderemos es-
crever uma nova história, 
com desfechos diferentes 
dos que obtivemos em 
anos anteriores. Serão 
doze meses e 365 dias 
para colocar em práti-
ca aquelas “resoluções 
de fim de ano” que to-
dos nós fazemos, ainda 
que mentalmente, para 
projetar nossas expec-
tativas para o novo ano. 
 Otimismo deve 
ser a palavra de ordem 
para esse novo ciclo. Eco-
nomia, trabalho, relações 
afetivas... Tentemos olhar 
para o futuro com mais 
boa vontade e força para 
conquistar nossos obje-
tivos. No condomínio, o 
ano novo começa com mu-
dança de gestão para mui-
tos e continuidade para 
outros e, independente-

mente de ser um síndico 
estreante ou veterano, o 
Jornal do Síndico deseja 
a todos um excelente e 
produtivo ano de trabalho. 
 Nessa primeira 
edição de 2018 trazemos 
um texto motivador so-
bre finanças. Como anda 
a saúde financeira do seu 
condomínio? As contas 
estão equilibradas, so-
bra um pouquinho de di-
nheiro ao fim do mês para 
poupar ou os dígitos es-
tão no vermelho? Algu-
mas atitudes pequenas 
na rotina da administra-
ção podem trazer maior 
clareza e discernimento 
na hora de tratar das con-
tas. Confira nossas dicas 
na matéria de “Finanças”. 
 Outro tema ainda 
relacionado às finanças 
você encontra na nossa 
seção de “Administra-
ção”: as diferentes mo-
dalidades de cobrança 
de taxa condominial. Por 
unidade ou por fração 

ideal? Todos sabem que 
ela é a cota paga men-
salmente pelos usuários 
do condomínio como 
forma de contribuir para 
o custeio das despesas 
do prédio concernentes 
à manutenção de estru-
turas, limpeza, paga-
mento de funcionários e 
também contas de ener-
gia, água, dentre outras 
obrigações ordinárias. 
 Contudo, o que 
nem todo mundo conhece 
é que há duas diferentes 
formas de se cobrar esse 
valor. Você, síndico ou 
condômino, já parou para 
refletir sobre como essa 
taxa condominial é esta-
belecida? O que diz a Lei 
e o que é verificado na 
prática em relação a esse 
assunto? Você confere 
maiores detalhes nesta 
edição do Jornal do 
Síndico.
 Nossa equipe 
segue firme em 2018, tra-
balhando com empenho 

e dedicação em um pro-
jeto editorial o qual vem 
sendo bem sucedido há 
mais de 20 anos, o que 
nos orgulha verdadeira-
mente. E você, caro leitor, 
é parte fundamental desse 
sucesso e também o que 
nos motiva a estarmos 
sempre nos aperfeiçoan-
do, em busca de oferecer 
um material informativo 
de qualidade e efetiva-
mente útil para auxiliar 
na rotina condominial.
 A todos os nos-
sos fieis leitores - e aos 
novos que se agregam 
a cada dia - deseja-
mos um feliz ano novo!

  Os Editores

Nossa Mensagem
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.659,38                          8,0
De 1.659,39 até  2.765,66         9,0
De  2.765,67 até 5.531,31      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.999,18                                                                                    isento
De   R$1.999,18 até  2.967,98                    7,5%                           R$149,94
De   R$2.967,98 até  3.938,60                  15,0%                           R$372,54
De   R$3.938,60 até  4.897,91                  22,5%                           R$667,94
Acima de R$4.897,91                                27,5%                           R$912,83
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e dedicação em um pro-
jeto editorial o qual vem 
sendo bem sucedido há 
mais de 20 anos, o que 
nos orgulha verdadeira-
mente. E você, caro leitor, 
é parte fundamental desse 
sucesso e também o que 
nos motiva a estarmos 
sempre nos aperfeiçoan-
do, em busca de oferecer 
um material informativo 
de qualidade e efetiva-
mente útil para auxiliar 
na rotina condominial.
 A todos os nos-
sos fieis leitores - e aos 
novos que se agregam 
a cada dia - deseja-
mos um feliz ano novo!

  Os Editores

Taxa de condomínio: você sabe diferenciar as 
modalidades de cobrança?

 A taxa condo-
minial é a cota paga men-
salmente pelos usuários do 
condomínio - sejam eles 
inquilinos ou proprietários 
(independentemente de o 
imóvel estar ocupado) - 
como forma de contribuir 
para o custeio das despesas 
do prédio concernentes à 
manutenção de estruturas, 
limpeza, pagamento de fun-
cionários e também contas 
de energia, água, dentre 
outras obrigações 
ordinárias. 
 Você, síndico ou 
condômino, já parou para 
refletir sobre como esse 
valor é estabelecido? Ob-
viamente, parte-se de um 
cálculo inicial do que vem a 
ser a demanda total do con-
domínio em um mês e, com 
isso, faz-se o rateio entre os 

condôminos. Mas, quais os 
critérios para se proceder 
com esse rateio? Existem 
basicamente duas mo-
dalidades de cobrança, as 
quais serão detalhadas aqui. 
 A primeira delas é 
a cobrança por unidade. O 
cálculo é bastante simples 
e objetivo: todas as despe-
sas previstas no orçamento 
são divididas igualmente 
pelo número de unidades, 
independentemente do ta-
manho delas. Contudo, 
esse método não leva em 
consideração as variáveis 
que distinguem os imóveis. 
 Assim, o condômi-
no de um apartamento de 
três quartos e varanda paga 
o mesmo valor que o mo-
rador de um apartamento 
simples de um quarto. 
Esse é um ponto polêmico 

frequentemente discutido 
nos condomínios, questio-
nado pelas partes que se 
sentem injustiçadas. Por 
outro lado, essa modali-
dade de cobrança é defen-
dida pelos proprietários de 
unidades maiores, sob o 
argumento de que as áreas 
comuns são igualmente 
utilizadas por qualquer 
morador do condomínio.
 A segunda modali-
dade de cobrança é a feita por 
fração ideal, que busca con-
templar e ponderar as dis-
torções do tipo anterior. Ela 
consiste no seguinte: a taxa 
de condomínio é cobrada de 
modo proporcional ao ta-
manho das unidades. Logo, 
apartamentos menores, 
com menos cômodos, pos-
suem uma responsabilidade 
menor na quantia geral de 

despesas, pagando menos. 
 Esse tipo de co-
brança, obviamente agrada 
aos proprietários das uni-
dades menores e desagrada 
os demais, os quais ar-
gumentam estar pagando 
mais caro para ter acesso 
aos mesmos equipamen-
tos e áreas comuns que os 
outros. A legislação brasilei-
ra não é taxativa neste assun-
to, mas sugere que a cobran-
ça seja feita por fração ideal. 
 O artigo 1.336 do 
Código Civil estabelece 
várias regras no tocante aos 
condomínios. O inciso I 
deixa claro que é dever do 
condômino “contribuir para 
as despesas do condomínio 
na proporção das suas fra-
ções ideais, salvo disposição 
em contrário na convenção”. 
Logo, compreende-se que a 

regra geral para a cobrança 
da taxa condominial é a mo-
dalidade por fração ideal. 
 Contudo, em 2004, 
a lei 10.931 alterou o texto 
do Código Civil, incluindo 
o trecho “salvo disposição 
em contrário na conven-
ção”. É justamente esta 
alteração que dá a qual-
quer condômino a possi-
bilidade de propor um mé-
todo diferente de cobrança.

A autora é colaboradora
do Jornal do Síndico
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 Nem sempre as-
sumir a tarefa de gerenciar 
um prédio significa neces-
sariamente uma renda a mais 
no fim do mês. Ao contrario 
do que se pensa, é grande 
o universo de síndicos que 
não usufruem qualquer 
ganho para uma atividade 
que requer, acima de tudo, 
dedicação e muito jogo de 
cintura para lidar com os 
problemas do dia-a-dia. 
 Levantamento feito 
pela revista carioca em três 
administradoras cariocas 
mostra que, dos proprietários 
que tomam para si a respon-
sabilidade de administrar os 
prédios onde moram, menos 
da metade recebe os bene-
fícios previstos em lei: são 
eles o pró-labore – remune-
ração com valor variável, 
dependendo do que for acor-
dado em assembléia – e a 
isenção do pagamento do 

condomínio, que pode ser 
parcial, atingindo apenas as 
cotas ordinárias, ou total, in-
cluindo as despesas extras.

Minoria atingida
 
 De acordo com esta 
pesquisa, somente 37% dos 
condomínios remuneram 
os seus síndicos. Entre os 
que recebem algum tipo 
de colaboração, 63% gan-
ham pró-labore. 24% tem 
isenção de condomínio e 
13% são beneficiadas com 
as duas formas de remune-
ração. Porém, o mais usual 
é que prédios maiores op-
tem pelo pró-labore, que em 
geral acompanha o valor do 
condomínio: já os edifícios 
menores preferem a isen-
ção apenas da cota normal. 
Ainda assim, é muito grande 
a quantidade de síndicos que 
trabalham de graça, apenas 

em prol do interesse coletivo. 
 Ainda é muito co-
mum encontrar condôminos 
que não concordam com o 
pagamento do pró-labore 
ao sindico. Cada um tem os 
seus argumentos, mas pou-
cos são os moradores que 
desejam assumir o cargo, 
exatamente por ele ser bas-
tante exigente e trazer muitos 
problemas à vida do sindico. 
Como ele poderia dedicar-se 
sem uma devida remunera-
ção? Quem admite hoje, em 
sua vida profissional, desen-
volver alguma atividade sem 
o devido pagamento? Assim, 
se o sindico dedica integral-
mente, ou quase todo o seu 
tempo aos interesses da co-
letividade, nada mais justo 
ter uma merecida remune-
ração, pois o trabalho insu-
ficientemente remunerado 
pode induzir a outras conse-
qüências, inclusive maus ser-

viços, estafa e delegação de 
atribuições a empregados au-
mentando as despesas. Valo-
rizar o próprio patrimônio.

Obrigações legais

 Qualquer que seja a 
remuneração, a lei obriga o 
condomínio a descontar 20% 
para INSS. O sindico também 
deverá contribuir com 11%, 
a não ser que exerça outra 
atividade na qual compro-
vadamente já faca o desconto 
para a previdência no limite 
máximo do salário de contri-
buição. O percentual iniciará 
sobre o valor da remunera-
ção, seja ela pró-labore, isen-
ção ou os dois. A remunera-
ção pelo exercício da função 
de síndico deve estar prevista 
na escritura de Convenção 
do condomínio, assim como 
a forma a ser utilizada. No 
caso da isenção, também 

deverá ficar as cotas extras 
ou apenas as ordinárias.
 

 A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico

É bom saber...
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Poucos síndicos recebem o pró-labore. O trabalho do sindico é voluntário, mas nem por isso deve ser isento de remuneração. O pagamento de pró-labore em 
condomínios ainda é polêmico e ainda são poucos os que recebem alguma contribuição pelos seus serviços prestados.



5 dicas de como cuidar da saúde financeira 
do condomínio em 2018

 Janeiro começa e 
com ele também tem iní-
cio um novo ciclo: o ano 
de 2018. Administrar um 
condomínio é ter que lidar 
constantemente com limita-
ções e saber equilibrar o que 
entra e o que sai do caixa. 
 Sabendo que, na 
maioria dos prédios, a única 
fonte de receita é exclu-
sivamente a contribuição 
mensal dos condôminos, 
temos um orçamento pouco 
variável, que certamente so-
fre abalos quando há uma 
despesa inesperada ou quan-
do algumas pessoas não 
cumprem com a obrigação. 
 Portanto, plane-
jamento é fundamental 
para preservar a saúde fi-
nanceira do condomínio 
e não cair no vermelho. 
Confira 5 dicas de como 
manter as finanças em dia:

1- Registre detalhadamente 
todas as despesas: saber 
manipular planilhas é es-
sencial para um bom ges-
tor. Cada centavo que sair 
do caixa do condomínio 
deve constar nela, desde as 
quantias mais vultosas até 
os itens mais baratos. Pro-
cure ser o mais descritivo 
possível, ao invés de anotar 
genericamente “gastos com 
material de limpeza”, de-
talhe os itens. Além de ser 
mais transparente na presta-
ção de contas, isso serve 
para monitorar onde exata-
mente o dinheiro foi usado. 

2- Classifique os pagamen-
tos: quando se possui um 
rendimento limitado, ou 
mesmo insuficiente, é im-
portante categorizar os com-
promissos financeiros por 
ordem de prioridade. Use 
cores diferentes na planilha 

para marcar aqueles que de-
vem obrigatoriamente ser 
pagos no prazo, os quais 
podem ser negociáveis, os 
quais é possível atrasar sem 
tanto prejuízo. O valor de 
multas e juros pode servir 
de critério para essa eleição. 

3- Cobrar inadimplentes: o 
síndico deve ter o controle 
rigoroso de quem paga e 
não paga a cota condo-
minial, uma vez que ela é - 
quase sempre - a única fonte 
de receita do condomínio 
e, portanto, qualquer baixa 
nesse valor é significa-
tivo. Os débitos devem ser 
cobrados o quanto antes, 
para impedir o acúmulo 
de dívidas. A negocia-
ção amigável e o parcela-
mento, quando acordados 
mutuamente, são alterna-
tivas a se pensar para evi-
tar um desgaste na Justiça.

4-Cortar gastos: essa é uma 
das medidas mais difíceis, 
mas o objetivo é cortar o 
supérfluo, não comprar o 
desnecessário. Na prática, 
pode-se começar por coisas 
pequenas, tais como produ-
tos de limpeza: pesquise 
marcas, opte por embala-
gens econômicas ou compre 
em lojas de atacado. Outros 
pequenos itens como mate-
rial de escritório podem ser 
poupados, reutilize folhas 
de papel que não foram usa-
das em frente e verso. Essas 
são pequenas economias 
cujo dinheiro, ao longo do 
ano, pode ser destinado a 
pequenos reparos como tro-
car lâmpadas, por exemplo.

5-Se planeje para investir: 
se o balanço de entrada e 
saída está positivo e chega 
a sobrar um pouquinho de
dinheiro no fim do mês, é

 

hora de pensar em como 
fazer esse dinheiro render. 
Deixá-lo em uma poupança 
é a forma mais fácil, porém 
o rendimento é baixo. Pes-
quise outras formas segu-
ras de fazer a reserva do 
condomínio aumentar, uma 
dica é investir em títulos do 
Tesouro Direto, que rende 
mais que a poupança, ha-
vendo modalidades em que 
a quantia pode ser resgata-
da a qualquer momento. 

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico

deverá ficar as cotas extras 
ou apenas as ordinárias.
 

 A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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TJ-RJ - Inteiro Teor. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO: 
AI 71893420178190000 
RIO DE JANEIRO CAPI-
TAL 27 VARA CIVEL
Data de publica-
ção: 06/04/2017
Decisão: do condomínio, a 
uma, porque o condomínio 
edilício é tão somente 
pessoa formal e, a duas, 
porque ainda que não...-
34.2017.8.19.0000 AGRA-
VANTE: CONDOMÍNIO 
DO EDIFICIO TECNO-
CIBRA AGRAVADO: EL-
EVADORES IDEAL LTDA 
RELATOR: DES... contra 
os condôminos, vez que 
frustrada a execução con-
tra o condomínio. Alegou o 
Demandado que a decisão...

TJ-SP - Inteiro Teor. : 
10303626120158260577 
SP 1030362-
6 1 . 2 0 1 5 . 8 . 2 6 . 0 5 7 7
Data de publica-
ção: 02/08/2017
Decisão: advinda da habita-
ção em condomínio edilício 
não impõe ao condomínio a 
obrigação e a responsabili-
dade...-61.2015.8.26.0577, 

da Comarca de São José 
dos Campos, em que é 
apelante CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL SE-
VILHA, são... José dos 
Campos - 1ª Vara Cível 
Apelante: Condomínio 
Residencial Sevilha Ape-
lados: Cintia Akemi...

TJ-SP - Inteiro Teor. Agra-
vo de Instrumento: AI 
21755721420158260000 
SP 2175572-
1 4 . 2 0 1 5 . 8 . 2 6 . 0 0 0 0
Data de publica-
ção: 17/09/2015
Decisão: . - Condomínio 
edilício - Ação relacio-
nada à passagem de ani-
mal de estimação por 
áreas comuns do con
Data de publica-
ção: 29/11/2016
Decisão: de Carvalho 
Queiroz V O T O Nº 34.206 
CONDOMÍNIO EDILÍCIO 
AÇAO DE OBRIGAÇAO 
DE FAZER COM PEDI-
DO DE TUTELA... CON-
DOMÍNIO AGORA JAÇA-
NA. ACORDAM, em 31ª 
Câmara de Direito Priva-
do do Tribunal de Justiça 

de São Paulo... Privado 
Apelação nº 1008627-
17.2016.8.26.0001 Apel-
ante : JACIRA APA-
RECIDA BERNAL 
Apelado : CONDOMÍNIO...

TJ-SP - Apelação : APL 
9 0 9 1 2 4 7 6 5 2 0 0 7 8 2 6
Data de publica-
ção: 28/01/2011
Decisão: da descriminação 
do débito, se não incluída no 
corpo da petição.” (in Con-
domínio Edilício - aspec-
tos... apelante REMILDO 
DE SOUZA sendo apelado 
CONDOMÍNIO CEN-
TRAL PARK FLAT SER-
VICE. ACORDAM, em 
32* Câmara....151.695-0/2) 
COMARCA : RIO CLA-
RO - 3 VARA CÍVEL 
APELANTE : REMILDO 
DE SOUZA APELADO 
: CONDOMÍNIO CEN-
TRAL PARK FLAT...

TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
393493720118260224 
SP 0039349-
3 7 . 2 0 1 1 . 8 . 2 6 . 0 2 2 4
Data de publica-

ção: 12/08/2014

Decisão: Morimoto Ape-
lado: Condomínio Edifí-
cio Ipê Juíza sentenciante: 
Adriana Porto Mendes 
CONDOMÍNIO EDILÍ-
CIO...-37.2011.8.26.0224, 
da Comarca de Guarulhos, 
em que é apelante RINAL-
DO MORIMOTO, é ape-
lado CONDOMÍNIO... que 
está sendo vítima de per-
seguição no condomínio. 
Aduz que não praticou qual-
quer infração, pois está...

TJ-RJ - Inteiro Teor. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO: 
AI 64229820148190000 
RIO DE JANEIRO CAPI-
TAL 22 VARA CIVEL
Data de publica-
ção: 01/08/2014
Decisão: CHAGAS AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER. CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. 
DECISÃO QUE INDE-
FERIU... DE INSTRU-
MENTO Nº 0006422-
9 8 . 2 0 1 4 . 8 . 1 9 . 0 0 0 0 
AGRAVANTE: DENISE 
GUARINO MOREIRA 

FOLETTO AGRAVADO 
1: CONDOMÍNIO... FO-
LETTO e agravado 1 CON-
DOMÍNIO DO EDIFÍCIO 
VARANDAS DA FON-
TE e agravado 2 MAR-
COS ROSENZWEIG...

TJ-SP - Apelação 
Com Revisão CR 
1163482006 SP (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 07/05/2008
Ementa: CONDOMÍNIO - 
CONVENÇÃO CONDO-
MINIAL - DESRESPEITO 
ÀS REGRAS DE CON-
VIVÊNCIA - APLICAÇÃO 
DE MULTAS - POSSI-
BILIDADE - SENTENÇA 
MANTIDA - RECURSO 
IMPROVIDO. “Não pode 
a apelante querer se esqui-
var de regras as quais to-
dos estão submetidos, pois 
a convenção condominial 
foi aprovada pela maioria, 
objetivando proporcionar 
aos moradores bem-estar 
social e convivência pací-
fica, aplicando-se a todos 
os condôminos, moradores 
ou quem, a qualquer títu-
lo, esteja na posse ou uso 
da unidade autônoma”.
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 Você sabia que 
uma pesquisa recente feita 
pelo Ministério da Saúde 
revelou que o Brasil possui 
a quinta maior população 
idosa do mundo? São cerca 
de 29,3 milhões de pes-
soas com 60 anos ou mais 
vivendo no país. Desse 
total, cerca de 30% têm 
alguma dificuldade para 
realizar atividades do dia a 
dia e, dessa parcela, 17,3% 
têm muita dificuldade com 
os afazeres domésticos.
 Assim como os 
portadores de deficiência, 
os idosos também pos-
suem dificuldades de lo-
comoção e outros sentidos 
tais como visão e audição 
menos aguçados, o que 
ressalta a necessidade 
de uma estrutura predial 
apropriada para propiciar 
seu bem-estar e melhor 

trânsito. 
 Uma dessas adapta-
ções deve se fazer presente 
já na entrada do prédio: a 
rampa de acesso. Ela deve 
ter as dimensões inclinação 
determinadas pela ABNT 
(Associação Brasileira de 
Normas Técnicas). Tão im-
portante quanto ela é a pre-
sença de um corrimão firme 
que possa dar apoio para o 
idoso se segurar na subida. 
 Outro ponto im-
portante diz respeito à ilu-
minação. As áreas comuns 
do prédio devem dispor de 
iluminação adequada para 
evitar quedas e choques 
contra obstáculos durante o 
tráfego. Durante o dia, se for 
se valer da iluminação natu-
ral solar, deve-se precaver 
de que o ambiente não fique 
na penumbra. À noite, o uso 
de sensores de presença são 

indicados para economia de 
energia, porém é necessário 
se certificar de que estejam 
funcionando por um inter-
valo de tempo razoável. 
 O piso com textura é 
outra adaptação necessária 
para evitar as temíveis que-
das, tão letais para as pes-
soas idosas. O chão deve ser 
revestido com uma superfí-
cie que proporcione atrito 
necessário para caminhar 
com segurança mesmo em 
dias de chuva ou quando 
o piso estiver molhado em 
momentos de limpeza. O 
enxágue, nesses casos, deve 
ser eficiente, cuidando para 
não sobrar resíduos de sabão 
ou detergente que possam 
deixar a superfície escor-
regadia e propícia a quedas. 
 Com relação ao ba-
nheiro de uso compartilha-
do das áreas comuns, ambi-

ente onde se registra grande 
número de acidentes, a ar-
quiteta Renata Gomes faz 
recomendações: “O ban-
heiro é um dos locais mais 
perigosos de quedas, por ser 
um ambiente úmido. A co-
locação de barras de segu-
rança e vasos sanitários em 
altura especial são alguns 
itens que poderão contribuir 
para a segurança do idoso. 
Eliminar excesso de móveis 
e adornos facilita o seu dia a 
dia, tendo menos manuten-
ção e limpeza”, orienta.
 É válido salientar 
que a segurança e o bem-es-
tar do idoso não dependem 
exclusivamente de adapta-
ções físicas no condomínio, 
mas também do tratamento 
o qual lhe é destinado. É im-
portante que os funcionári-
os e demais condôminos 
estejam atentos às suas ne-

cessidades e os tratem com 
cordialidade e paciência, 
pois, embora muitos tenham 
uma vida ativa e dinâmica, 
ás vezes os idosos podem 
requerer mais apoio que 
outros indivíduos adultos. 

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Idosos requerem adaptações estruturais
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 A portaria remota 
ou virtual ainda é uma novi-
dade no mercado e visa a 
substituição de mão obra 
física de um determinado 
prédio por controle a distân-
cia da portaria, através de 
uma central que opera algu-
mas portarias em diversas lo-
calidades. Essa modalidade 
prevê a abertura e fechamen-
to de portões de pedestres e 
automóveis de forma remo-
ta, e a promessa de redução 
de despesas que pode chegar 
a 50% do atualmente gasto 
com a mão de obra de portaria 
em um prédio. Existe ainda a 
promessa de maior seguran-
ça nos prédios, o que precisa 
ser analisado com cautela.
É certo que essa modali-
dade precisa ser bem dis-
cutida antes de implantada. 
Dúvidas como o que ocorre 
quando acabar a luz, entrega 
de correspondências, tipo 

de conexão com a internet e 
portão quebrado, precisam 
ser alinhas com as empre-
sas antes da contratação. As 
empresas no mercado ofer-
ecem portarias virtuais que 
podem variar do dobro de 
uma para a outra. Algumas 
empresas exigem obras de 
infraestrutura antes de im-
plantarem, e contam com en-
vio de funcionários no caso 
de pane, outras trabalham 
apenas com link dedicado, 
que traz mais segurança 
na conexão com a internet.
Superadas as questões co-
merciais, é imperioso para 
que se aprove uma por-
taria remota a observân-
cia das questões legais. E 
por ser uma questão ainda 
muito nova, tem trazido 
muitas dúvidas, tais como; 
o quórum necessário para 
aprovação desse sistema.
 Então é certo que o 
primeiro passo é verificar o 

que diz a convenção do con-
domínio, se ali estiver des- 
tacado que o prédio possui 
uma portaria física que fun-
ciona 24 horas, a supressão 
de um posto, seja no horário 
noturno ou diurno, devem 
ser obtidos apenas com a 
aprovação de no mínimo 
2/3 da massa condominial 
(quórum necessário para al-
terar a convenção). Alguns 
doutrinadores entendem 
que a supressão do posto 
físico, quando existir pre-
visão na convenção deveria 
ser por 100% da massa con-
dominial uma vez que en-
volve direito de propriedade.
 Mas como a maioria 
dos condomínios não pos-
suem essa cláusula em con-
venção, o trabalho daqueles 
que querem a instalação da 
portaria virtual ou remota 
fica mais fácil. Necessitando 
apenas do voto de maioria 
simples dos presentes em 

uma assembleia devidamente 
convocada para esse fim.
Porém, caso exista a necessi-
dade de obras de infraestru-
tura, adequação de portões 
duplos e obras na portaria, 
seria o caso de obra útil 
(Art. 1341 do Código Civil). 
Nesse caso o quórum será de 
50% mais um da massa con-
dominial. O quórum acima 
não é para aprovar a porta-
ria, mas sim para realizar as 
obras úteis de infraestrutura 
que vão facilitar o uso do bem 
a fim de implantar o sistema. 
Se forem apenas passagem 
de cabos e aquisições de 
equipamentos necessários ao 
funcionamento do sistema, 
adequações dos portões, en-
tendo que não existe a ne-
cessidade de quórum quali-
ficado, pois não se tratam 
de obras e sim de aquisição 
ou adequação.  Na mesma 
assembleia de aprovação 
do sistema, pode-se prever 

a aprovação dos valores de 
implantação. Porém, caso 
seja necessário a aquisição 
de gerador de energia, enten-
do que se trata de uma obra 
voluptuária com base no Art. 
1.341 do Código Civil e as-
sim, dependendo de voto de 
dois terços dos condôminos.

 O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

Portaria Remota
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Condomínio só responde por furtos internos se assim a 
Convenção determinar

 Em julho, a 
condômina D. P., 36 anos, 
moradora de Belo Horizon-
te (MG), apresentou uma 
queixa ao síndico do resi-
dencial onde vive: enquanto 
organizava o salão de festas 
para um evento, precisou se 
ausentar do ambiente por 
cerca de 10 minutos e, ao 
retornar, percebeu que sua 
bolsa estava aberta sem o 
aparelho celular e sem o 
dinheiro que estava na car-
teira. A moradora solicitou 
providências para ressarci-
la e identificar quem com-
eteu o roubo, mas o cir-
cuito de TV no local estava 
inativo e o síndico argu-
mentou que o condomínio 
não se responsabiliza por 
perdas e danos ocorridos 
em seu ambiente interno. 
 O que você pensa 
a respeito da conduta desse 
síndico, foi correta? O que 
diz a lei a respeito des-

sas situações? Depende. 
Há circunstâncias que pre-
cisam ser consideradas, 
mas - basicamente - a re-
sposta mais correta é: o 
condomínio só é obrigado 
a responder por furto em 
área interna se essa obriga-
ção estiver explicitamente 
expressa na Convenção. 
Assim foi determinado em 
recente decisão do TJDFT 
(Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal e Territórios).
 A 1ª Turma Re-
cursal dos Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais 
do DF manteve decisão 
de 1ª Instância que negou 
pedido de indenização de 
condômino que teve a bici-
cleta furtada no interior do 
condomínio onde reside. 
De acordo com a decisão, 
“prevalece o entendimento 
de que a responsabilização 
do condomínio por furto 
em área comum pressupõe 

a previsão expressa de sua 
responsabilidade na con-
venção de condomínio”.
 O autor relatou que 
em dezembro de 2016, ao 
descer à garagem do prédio, 
percebeu que sua bicicleta, 
que ficava trancada com 
corrente na sua vaga, tinha 
sido furtada. Afirmou que 
comunicou o fato à síndica 
do prédio e à empresa en-
carregada pela equipe de 
segurança, mas passados 
mais de cinco meses, não 
obteve qualquer solução 
para o caso. Ajuizou ação 
pedindo a condenação 
solidária do condomínio 
e da empresa no dever de 
indenizá-lo no valor equi-
valente ao do bem furtado, 
cotado em R$ 5.900,00.
 Em contestação, o 
condomínio informou que 
não existe bicicletário no 
local, motivo pelo qual os 
condôminos são orientados 

a deixarem suas bicicle-
tas na própria residência. 
Ressaltou também que não 
existe prestação de ser-
viços de segurança no con-
domínio, como quis fazer 
crer o autor. Defendeu que 
a obrigação de indenizar 
só seria cabível se o furto 
tivesse sido, comprovada-
mente, praticado por al-
gum empregado, já que não 
está prevista na convenção 
condominial nem no seu 
regimento. Contudo, no 
vídeo anexado ao Boletim 
de Ocorrência do caso, fi-
cou claro que a bicicleta 
foi furtada por terceiros.
 O juiz do 3º Juizado 
Especial Cível de Tagua-
tinga negou o pedido in-
denizatório. “A respon-
sabilidade do condomínio 
e prestadores de serviços a 
ele vinculados por prejuízos 
experimentados por seus 
moradores, decorrentes de 

atos ilícitos praticados nas 
suas dependências, somente 
é exigível havendo cláusula 
expressa em sua conven-
ção”, concluiu na sentença.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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 Com os dias de calor do verão, os apare-
lhos de ar-condicionado passam a ser cada vez 
mais requisitados, seja no hall, guarita, salão 
de festas, escritório. Esse equipamento propor-
ciona conforto térmico ao ambiente e torna os 
dias quentes mais agradáveis. Na hora da com-
pra, é comum que surjam algumas dúvidas. Con-
fira nossas dicas para fazer a melhor escolha. 
 Primeiramente, confira a potência do produ-
to, pois ela é um dos principais parâmetros para es-
colher corretamente o seu ar-condicionado (o BTU é 

a unidade que determina a potência de refrigeração). 
Para cada cômodo, é necessário calcular a potên-
cia necessária para climatizá-lo, com base em suas 
dimensões. Deve-se considerar: quantas pessoas e 
equipamentos eletrônicos estarão no cômodo, a ex-
posição do sol durante o dia em relação ao ambiente. 
O ideal é usar a regra de 600 BTUs por metro quadra-
do (para até duas pessoas), além de incluir mais 600 
BTUs por pessoa ou equipamento que emita calor.
.

 O revestimento do piso é uma escolha im-
portante para garantir que todos transitem com 
firmeza e segurança, sobretudo pessoas idosas 
ou com alguma dificuldade de locomoção. Nesse 
sentido, a opção por piso vinílico em ambien-
tes internos é recomendada. Esse tipo de revesti-
mento evita escorregões e confere conforto por ser 
atérmico, ele garante um ambiente interno mais 
aconchegante, dispensando mesmo o uso de ta-
petes, que são grandes causadores de acidentes

 Por outro lado, para áreas externas, os pi-
sos emborrachados constituem a opção mais indica-
da, pois podem reduzir a incidência de acidentes, 
além de amortecerem possíveis quedas, dirimindo 
suas consequências. Os modelos mais conhecidos 
de piso de borracha no mercado são: pastilhado 
ou moeda, o liso, o tipo grão-de-arroz e o teclado. 
Eles estão disponíveis em algumas cores e textu-
ras, o que possibilita a composição de desenhos, 
formas geométricas e formatos personalizados.

 

Sinalização de áreas
 
 
 Por uma questão de segurança, todo 
prédio deve possuir sinalização adequada 
nas áreas comuns externas e principalmente 
internas. As placas devem ser preferencial-
mente fotoluminescentes, aquelas que emitem 
luz sem precisar estar conectada a uma fonte 
elétrica e por isso são visíveis mesmo numa 
situação de falta total de energia. Elas são 
peças fundamentais para indicar equipamen-
tos de segurança, direção das escadarias, rotas 
de fuga, elevador mesmo na ausência de luz.

 O síndico também deve estar 
atento ao cumprimento das normas de sina-
lização para portadores de necessidades es-
peciais. Conforme a NBR 9050/2004 da 
ABNT, há três formas de sinalização: visual, 
tátil e sonora. Elas se dividem em quatro ti-
pos – permanente, direcional, de emergência 
e temporária, as quais deverão aparecer nos 
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Temporada de verão acende alerta para uso 
adequado das piscinas

 Férias de verão, ca-
lor, sol e tempo livre para gas- 
tar com lazer: esse cenário 
combina com um banho de 
piscina. Por isso, as áreas de 
lazer dos condomínios cos-
tumam ficar lotadas nessa 
época do ano. Contudo, a 
atenção relacionada à segu-
rança e uso adequado desses 
espaços - sobretudo as pisci-
nas - é fundamental para ga-
rantir que os condôminos des-
frutem do lazer sem riscos. 
 Um dos aspectos 
elementares a se tratar é em 
relação à limpeza da água. A 
manutenção deve ser seguida 
com rigor, caso contrário os 
banhistas podem adquirir 
doenças de pele frequen-
temente causada por fungos 
que também afetam as unhas, 
ficar com os cabelos danifica-
dos e até enfrentar casos de 
infecções intestinais, espe-
cialmente crianças, as quais 
facilmente ingerem água.
 O verão é sabida-

mente a estação com maior 
demanda, porém a rotina 
de cuidados de uma piscina 
deve ser cumprida o ano in-
teiro, levando em conta a 
frequência do uso. Se a pisci-
na recebe poucas pessoas por 
dia ou se fica movimentada 
o dia todo faz diferença na 
hora de planejar a manuten-
ção, quantidade de produtos 
e a frequência da limpeza.
 Em defesa da sa-
lubridade da piscina - que 
é um equipamento de uso 
coletivo do prédio - é vá-
lido fazer campanha pelo 
bom uso da mesma, seja 
por meio de cartazes ou in-
formativos em cada apar-
tamento. Deve-se atentar 
para algumas questões: ja-
mais urinar na água (frisar 
isso principalmente com as 
crianças), evitar uso de 
produtos cosméticos oleosos, 
usar a ducha antes de entrar 
na piscina para retirar exces-
so de suor e cremes e evitar 
entrar na água quando esti-

ver com alguma doença de 
pele, a exemplo de micoses. 
 Além dos aspectos 
relacionados à limpeza, é 
necessário estar vigilante 
quanto à segurança da pisci-
na. Causadora de inúmeros 
acidentes fatais, sobretu-
do envolvendo crianças, a 
bomba de sucção deve estar 
funcionando de maneira cor-
reta. Muitas vezes, um de

sajuste faz com que a bom-
ba sugue com muita força, 
atraindo para o ralo parte 
do corpo e, eventualmente, 
cabelos humanos, o que é 
extremamente perigoso. 
 Bordas e revestimen-
tos devem ser vistoriados em 
busca de possíveis rachadu-
ras e lascas que possam ser-
vir de superfície afiada, pro-
vocando cortes. As bordas 

atenção relacionada 
à segurança e uso 
adequado desses 
espaços - sobretudo 
as piscinas - é funda-
mental para garantir 
que os condôminos 
desfrutem do lazer 
sem riscos. 

devem ser recobertas pref-
erencialmente com revesti-
mentos antiderrapantes, a fim 
de evitar quedas e escorrega-
mentos quando molhadas. O 
mesmo se aplica a brinque-
dos como tobogãs e outros. 
 Um levantamento 
divulgado pelo Núcleo de 
Trauma do Hospital Samari-
tano de São Paulo apontou 
um aumento de 25% no vol-
ume de acidentes domésticos 
registrados em hospitais no 
período de férias escolares. 
No tocante aos condomínios, 
o que mais está em foco em 
torno desse número é o uso 
da piscina. Portanto, é vá-
lido reforçar a atenção a ela, 
lembrando que, em caso de 
acidentes, sendo compro-
vada que a causa foi por 
negligência na manutenção 
do equipamento, o síndico 
pode ser responsabilizado.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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